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Levantamento | Inserção Urbana



A SITUAÇÃO ATUAL



PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO EXISTENTES APROXIMADOS (*)

Taxa de Ocupação:     28%

Gabarito Ginásio: 42m

(*) aferidos graficamente da base aerofotogramétrica

Levantamento | | Ocupação Atual

Estádio Ícaro de Castro Mello
Área construída: 43.161,00 m²
Capacidade total: 12.760 pessoas

Poliesportivo Mauro Pinheiro
Área construída: 15.238,00 m²
Lotação: 2.761 pessoas (arquibancadas)

Conjunto Aquático Caio Pompeu de Toledo
Área construída:7.356,50 m²
Capacidade Total: 5.800 pessoas

Ginásio Geraldo José de Almeida 
Área construída: 21.362,74 m²
Capacidade total: 10.924 pessoas

CAPACIDADE TOTAL ATUAL = ~ 32.245 PESSOAS
ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA = ~ 87.118,24



Certidão Municipal

Lote [E] = 91.870,00 m² 

Área Real 

(levantada por profissional 

habilitado)

Lote [R] =  91.861,34 m²

Levantamento | Estrutura Fundiária



Levantamento | Quadro Normativo

LEI ESTADUAL 17.099/2019PREMISSAS DA CONCESSÃO DE USO

A Lei Estadual 17.099/19 que autorizou a concessão de uso do Complexo CVG dispõe:

OBRIGAÇÕES 
ESTADO

o instalação de nova arena 
multiuso, autorizada sua 
exploração; 

o destinação de espaços de 
fruição gratuita para realização 
de atividades esportivas; 

o garantir a efetiva utilização e 
destinação do imóvel para 
atividades esportivas e 
culturais; 

o prover alternativas para 
residência e treinamento dos 
atletas em outro local, bem 
como a disponibilização de 
equipamentos adequados ao 
seu treinamento e formação;

o prioridade às atividades 
esportivas e culturais, voltadas 
à saúde, ao bem-estar e ao lazer 
da população; 

o equipamentos complementares 
são admitidos, podendo se 
configurar como receitas 
acessórias

o prazo de concessão de até 35 
anos

OBRIGAÇÕES 
CONCESSIONÁRIA

OUTRAS



Levantamento | Quadro Normativo

PLANO DIRETOR | LEI Nº16.050/14
Institui o PIU (artigos  134, 135, 136)

DECRETO Nº 56.901/16
Regulamenta a elaboração do PIU;

Institui regramentos para proposição privada

LEI DE PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO | LEI  
Nº16.402/16

Vincula o PIU à ZOE (Art. 15)



Levantamento | Quadro Normativo

O Complexo do Ibirapuera está enquadrado, pela 

legislação de zoneamento municipal, como Zona 

de Ocupação Especial – ZOE, 

o que exige a apresentação e a aprovação de um 

Projeto de Intervenção Urbana – PIU específico 

junto à Prefeitura de São Paulo

Os parâmetros urbanísticos 

para esta ZOE serão definidos pelo

Projeto de Intervenção Urbana – PIU e 

editados por Decreto Municipal específico



ORGANIZA as POLÍTICAS SETORIAIS e ADMINISTRATIVAS sobre o

território através de uma visão articulada e sistêmica;

Mediador de dissensos e consensos sociais, econômicos e políticos,

gerando oportunidades ao ESTADO e a SOCIEDADE;

Organiza e pactua as diversas agendas da política urbana, MATERIALIZANDO

AÇÕES para diferentes formas de usos e regras de ocupação, promoção de

espaços públicos, formação das redes de mobilidade, desenvolvimento

econômico e promoção de moradia e equipamentos;

Conjunto especifico de táticas e técnicas relacionados a uma VISÃO

URBANÍSTICA, promovendo a renovação da infraestrutura, o

desenvolvimento econômico e o adensamento do solo urbano.

ESTADO SOCIEDADEPROJETO URBANO

PROJETO 
URBANO

TRANSFORMAÇÃO 
URBANA

VISÃO 
URBANISTICA

PROJETO 
URBANO

FONTE: SP URBANISMO

O PIU:

Levantamento | Quadro Normativo



O transporte motorizado coletivo foi
identificado como principal modal
utilizado na zona OD (zona da RMSP)
onde localiza-se o Complexo – em
torno de 37%, índice que pode ser
otimizado na medida em que se
provêm melhorias e vantagens para
os usuários.

Diagnóstico | Mobilidade



Como apontamentos futuros em
consonância com o PDE (Lei
16.050/2014), que visa o desestímulo
ao uso de transporte individual,
priorizando o uso do transporte
coletivo e ativo, nota-se que são
previstos melhoramentos viários,
nova linha e estação de metrô e
novos corredores de ônibus.

Diagnóstico | Mobilidade



O sistema cicloviário, apesar de
apresentar uma boa rede de
infraestrutura na região em estudo,
alguns trechos necessitam de
requalificação. Junto ao Complexo há
ciclovia no entanto esta não acessa o
Parque do Ibirapuera.

Diagnóstico | Mobilidade



O Complexo Constâncio Vaz Guimarães não
é classificado como patrimônio cultural pelo
órgãos de preservação, tampouco está
inserido em área envoltória de outros bens
tombados encontrados na região. No
entanto, no seu entorno, vê-se diversos
exemplares urbanos e arquitetônicos de
notável relevância, sendo reconhecidos por
esses órgãos. Consta abertura de processo
de tombamento em trâmite junto ao
CONDEPHAAT.

Diagnóstico | Patrimônio Cultural



Diagnóstico | Patrimônio Cultural



O uso do solo predominante do
entorno do Complexo é caracterizado,
predominantemente, pelo uso
residencial, multifamiliar, de tipologia
vertical de médio/alto padrão.

Diagnóstico | Uso do Solo



De acordo com dados da Subprefeitura da 
Vila Mariana, o distrito de Moema, 
destaca-se pelo crescente adensamento 
vertical.
De acordo com o PDE – Lei 16.050/14, há a
intenção de promover densidades
construtiva e demográfica altas nessa
região da cidade. O Coeficiente de
Aproveitamento predominante máximo é 2.

Diagnóstico | Uso do Solo



Identifica-se também uma verticalização mais
acentuada na área onde está inserido o Complexo,
sobretudo nas áreas contíguas às Avenidas Paulista
e Brigadeiro Luís Antônio e Rua Manoel da
Nóbrega.
Predominância de edificações com altura média
entre 40,00m e 90,00m.

Diagnóstico | Verticalização



A densidade demográfica da
subprefeitura Vila Mariana
corresponde na média a 130,05
hab/ha.
No território localizado entre o
Complexo e a Av. Paulista a densidade
demográfica é alta, atingindo a média
de 350 hab/ha.

Diagnóstico | Socioeconômico



O entorno do Complexo consiste num
território altamente privilegiado da
cidade, com elevados padrões de
renda e escolaridade e com acesso a
equipamentos, infraestrutura e
serviços urbanos de qualidade.

A vulnerabilidade social no entorno
imediato do Complexo é muito baixa
e baixíssima (aproximadamente de
0,94).

Diagnóstico | Socioeconômico



A subprefeitura da Vila Mariana se mostra uma
das mais dinâmicas do município, respondendo
por cerca de 8,2% dos postos formais de trabalho
de São Paulo, com cerca de 360 mil empregos.

Dentre as subprefeituras paulistanas, a
subprefeitura Vila Mariana possui o segundo
mais elevado padrão de renda.

Unidades
Territoriais

Comércio Serviços
Indústria de 

Transformação
Construção Civil

Estab. Empregos Estab. Empregos Estab. Empregos Estab. Empregos

Município de São 
Paulo

96.484 885.789 136.756 2.543.845 25.208 430.668 9.508 237.493

Pinheiros 
(Subprefeitura)

7.110 88.384 22.548 452.894 1.496 35.384 778 45.293

Vila Mariana 
(Subprefeitura)

4.889 54.096 14.011 241.051 975 16.845 526 18.334

Estabelecimentos e 
Empregos Formais no 
Setor do Comércio, 
Serviços, Indústria de 
Transformação e 
Construção Civil

Fonte: Ministério do Trabalho em Emprego, Rais. Elaboração própria

Segundo dados do Observa Sampa, as
subprefeituras de Vila Mariana e Pinheiros
apresentaram, em 2016, taxa de empregos
formais de 0,42% e 1,49%, respectivamente.

Diagnóstico | Socioeconômico



O entorno do Complexo é cruzado
pelo Córrego do Sapateiro ao Sul e
Córrego Iguatemi ao Norte, ambos
canalizados sob as principais vias de
deslocamento da cidade, cujas
respectivas microbacias, homônimas,
formam a Bacia Hidrográfica do Rio
Pinheiros.
Não há eixos hídricos na área de
intervenção.

Diagnóstico | Bacia Hidrográfica



A área do Complexo está situada
sobre Sedimento Terciário.
Não há classificação pela
municipalidade para área de
intervenção como “sujeita a
alagamentos” ou sujeita “a recalques”.

Diagnóstico | Carta Geotécnica



Foram executados 5 furos de sondagem no terreno do Complexo Constâncio Vaz Guimarães, a saber SP01-A, SP02, SP03, SP04 e SP05.

Executada próxima a área das
quadras de tênis e em frente ao
portão de entrada da Avenida
Marechal Esteio Albuquerque Lima
apresentou nível d’agua na cota -
3,90 e presença do início da
camada de aluvião na cota – 1,60
até a cota -3,00.

SP01
Executada próxima a área do
pomar e próxima a grade de frente
a rua Manoel da Nóbrega
apresentou nível d’agua na cota -
3,07 e presença de camada de
aluvião na cota – 1,00, até a cota -
1,86.

SP02
Executada em jardim entre o
Ginásio e o Parque Aquático
apresentou nível d’agua na cota -
3,70 e presença de camada de
aluvião na cota – 1,00 até a cota -
3,00.

SP03

Executada no Parque Aquático ao
lado da piscina infantil coberta
apresentou nível d’agua na cota -
3,96 e presença de camada de
aluvião na cota – 1,88 até a cota -
6,00.

SP04

Executada próxima ao Ginásio
Mauro Pinheiro ao lado da Rua
Abílio Soares apresentou nível
d’agua na cota -3,92 e presença de
camada de aluvião na cota – 0,72
até a cota -6,64.

SP05

Define-se fundação profunda devido a baixa
capacidade de carga encontrada no solo
superficial. Para efeito do Cenário Referencial
serão adotadas estacas pré-moldadas vibradas
circulares para as menores e as pré moldadas
centrifugadas para as maiores cargas. O nível
d’água médio situa-se na cota – 3,5m e há
camada de aluvião com níveis iniciais próximos
da cota – 2,00m.

PARECER TÉCNICO

Diagnóstico | Sondagem de Solo



Em consulta ao Cadastro de Áreas
Contaminadas do Estado de São
Paulo, edição de dezembro de 2019,
não foram identificados registros de
contaminação na área do Complexo.

Diagnóstico | Contaminação



Em consulta ao Cadastro de
Áreas Contaminadas do
Município de São Paulo não
foram identificados registros de
contaminação na área do
Complexo.

Diagnóstico | Contaminação



Avaliação de Melhor Uso
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Avaliação de Melhor Uso
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Avaliação de Melhor Uso



Avaliação de Melhor Uso



Avaliação de Melhor Uso



Avaliação de Melhor Uso

Grupo 1

Grupo 1

Grupo 2

Grupo 4

Grupo 3

Grupo 5

Grupo 6

Grupo 7



Avaliação de Melhor Uso



S AN

Avaliação de Melhor Uso
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Avaliação de Melhor Uso



Avaliação de Melhor Uso

sentadas;



Avaliação de Melhor Uso
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Avaliação de Melhor Uso



Avaliação de Melhor Uso



Avaliação de Melhor Uso



Avaliação de Melhor Uso



Avaliação de Melhor Uso



Avaliação de Melhor Uso



Avaliação de Melhor Uso



Avaliação de Melhor Uso



CONFIGURAÇÃO ATIVIDADES ESPORTIVAS (COM ARQUIBANCADA REMOVÍVEL)

Cenário Referencial | Imagens



CONFIGURAÇÃO ATIVIDADES ESPORTIVAS (SEM ARQUIBANCADA REMOVÍVEL)

Cenário Referencial | Imagens Arena Multi-Uso



CONFIGURAÇÃO SHOW

Cenário Referencial | Imagens Arena Multi-Uso



Cenário Referencial l Situação Proposta

Inserção Urbana e Entorno



Cenário Referencia l Situação proposta



Cenário Referencia l Implantação proposta



ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA LEI 17.099/2019

ARENA PARA EVENTOS 
ESPORTIVOS
▪ Equipamentos 

esportivos
▪ Área de Fruição Pública

O CADERNO DE ENCARGOS exige, no mínimo:
• 04 quadras poliesportivas;
• 01 quadra de área;
• 01 pista de skate, para prática da modalidade street

CENÁRIO REFERENCIAL | Itens Obrigatórios da Concessão



MIX DE USOS
▪ Esporte, Cultura e Lazer
▪ Entretenimento e 

Economia Criativa
▪ Comercio, Serviços, 

Hotelaria, Residencial 
com Serviços - Flat 

ARENA p/ Eventos Esportivos

▪ Equipamentos esportivos

▪ Áreas de Fruição Pública

Cenário Referencial| Mix de usos não residenciais



Cenário Referencial| Diretrizes Adotadas

Alargamento do passeio, permeabilidade 
visual na vedação do lote, 

fruição pública



Cenário Referencial| Diretrizes Adotadas

Acesso de autos e pedestres por todas as testadas de lote, 
alargamento do passeio, instalação de via interna ao lote com 
finalidade operacional, de serviços e embarque/desembarque, 

ciclovia e para-ciclos, previsão de anel operacional interno ao lote. 



PARQUE IBIRAPUERA

AV. PAULISTA

Cenário Referencial| Conectividade peatonal



Cenário Referencial| Parâmetros Urbanísticos

Os parâmetros urbanísticos a serem aplicados no projeto serão aqueles definidos no 
Projeto de Intervenção Urbana - PIU, mediante edição de Decreto Municipal específico



CENÁRIO REFERENCIAL



PROJETO REFERENCIALCENÁRIO REFERENCIAL



CENÁRIO REFERENCIAL



CENÁRIO REFERENCIAL




